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CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.623/2018-
GAB/SIND, de 06/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente da 
Sindicância Investigatória, instaurada nos termos da Porta-
ria nº 18/2018-GAB/SIND de 07/03/2018, publicada no DOE, 
edição nº 33.574de 09/03/2018, prorrogada pela Portaria nº 
26/2018-GAB/SIND de 18/04/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.601de 19/04/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos, indispensáveis, para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo entãoconce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.
PORTARIA DE REDES. Nº428/2018-GAB/SIND. BELÉM, 

12 DE DEZEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 07/2018-GAB/SIND, de 
04/12/2018, fi rmado peloSr. Presidente da Sindicância Inves-
tigatória, instaurada nos termos da Portaria nº 35/2018-GAB/
SIND de 27/04/2018, publicada no DOE, edição nº 33.608de 
02/05/2018, prorrogada pela Portaria nº 44/2018-GAB/SIND de 
11/06/2018, publicada no DOE, edição nº 33.636de 13/06/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos, indispensáveis, para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo entãoconce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.
PORTARIA DE REDES. Nº429/2018-GAB/SIND. BELÉM, 

12 DE DEZEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 06/2018-GAB/
SIND, de 04/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente da Sindi-
cância Investigatória, instaurada nos termos da Portaria nº 
52/2018-GAB/SIND de 06/06/2018, publicada no DOE, edi-
ção nº 33.632de 07/06/2018, prorrogada pela Portaria nº 
59/2018-GAB/SIND de 16/06/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.659de 18/07/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos, indispensáveis, para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo entãoconce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.
PORTARIA DE REDES. Nº 430/2018-GAB/SIND. BELÉM, 

12DE DEZEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.

CONSIDERANDO os termos do Ofícionº 06/2018-GAB/SIND, da-
tado de 04/12/2018, fi rmado peloSr. Presidente da Sindicância 
Processual, instaurada nos termos da Portaria nº69/2018-GAB/
SIND de 26/06/2018, publicada no DOE, edição nº 33.646, de 
28/06/2018, prorrogada pela Portaria nº 67/2018-GAB/SIND de 
06/08/2018, publicada no DOE, edição nº 33.675de 08/08/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.
PORTARIA DE REDES. Nº1.120/2018-GAB/PAD. BELÉM, 

12 DE DEZEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.566/2018-NDE/
SEDUC, de 04/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 327/2017-GAB/PAD de 
29/08/2017, publicada no DOE n° 33.448de 30/08/2017, pror-
rogada pela Portaria nº 412/2017-GAB/PAD de 16/11/2017, pu-
blicada no DOE nº 33.504de 24/11/2017, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.
PORTARIA DE REDES. Nº1.121/2018-GAB/PAD. BELÉM, 

12 DE DEZEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.593/2018-NDE/
SEDUC, de 04/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 498/2017-GAB/PAD de 
20/11/2017, publicada no DOE n° 33.501de 21/11/2017, pror-
rogada pela Portaria nº 84/2018-GAB/PAD de 13/03/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.578de 15/03/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.
PORTARIA DE REDES. Nº1.122/2018-GAB/PAD. BELÉM, 

12 DE DEZEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE  ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.590/2018-NDE/
SEDUC, de 04/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 

instaurado nos termos da Portaria nº 41/2018-GAB/PAD de 
05/03/2018, publicada no DOE n° 33.571de 06/03/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 141/2018-GAB/PAD de 30/05/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.631de 06/06/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.
PORTARIA DE REDES. Nº1.123/2018-GAB/PAD. BELÉM, 

12 DE DEZEMBRO  DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.581/2018-NDE/
SEDUC, de 04/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 51/2018-GAB/PAD de 
12/03/2018, publicada no DOE n° 33.577de 14/03/2018, pror-
rogada pela Portaria nº 197/2018-GAB/PAD de 06/08/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.677de 10/08/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.
PORTARIA DE REDES. Nº1.124/2018-GAB/PAD. BELÉM, 

12 DE DEZEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº2.586/2018-NDE/
SEDUC, de 04/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 94/2018-GAB/PAD de 
18/04/2018, publicada no DOE n° 33.601de 19/04/2018, pror-
rogadopela Portaria nº 202/2018-GAB/PAD de 06/08/2018, pu-
blicada no DOE nº 33.677de 10/08/2018, requerendo o prosse-
guimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo então conce-
dido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Elisabeth Damasceno Pinto
Ouvidora, em exercício.
PORTARIA DE REDES. Nº1.125/2018-GAB/PAD. BELÉM, 

12 DE DEZEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº03/2018-NDE/
SEDUC, de 10/12/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 120/2018-GAB/PAD de 
09/05/2018, publicada no DOE n° 33.615de 11/05/2018, pror-


